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TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - 
PETROBRAS E A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESP RITO 	SANTO/UFES, 	PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO INTITULADO 
"DIAGNOSTICO SOCIOECONÓMICO DAS 
COMUNIDADES PESQUEIRAS DA BACIA DO 
ESPIRITO SANTO E PORÇÃO NORTE DA BACIA 
DE CAMPOS". 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, sociedade de economia mista, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica do Ministério da Fazenda sob o n° 
33.00.167/0001-01, com sede á Av República do Chile, n° 65, cidade do Rio de Janeiro 
- RJ, doravante denominada PETROBRAS, neste ato representada pelo Gerente Geral 
da Unidade de Operações de Exploração e Produção do Espirito Santo - UO-ES, Sr. Luiz 
Roberio Silva Ramos, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTOWEES, 
autarquia federal de regime especial, com sede na Av. Fernando Ferrad, 514, Campus 
Universitário, Goiabeiras, Cidade de Vitoria, Estado do Espirito Santo, Inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 32,479123/0001-43, 
doravante denominada UNIVERSIDADE, neste ato representada por seu Magnifico Reitor, 
Sr. Reinaldo Centoducatte, e considerando: 

o reconhecido compromisso da PETROBRAS com o desenvolvimento cientifico e 
tecnológico do País, como prova sua contribuição na geração de inúmeros 
processos e produtos de alta tecnologia no campo da exploração, produção e refino 
de petróleo e do uso do gás natural; 

a importância da UNIVERSIDADE no contexto educacional e seu envohimento no 
desenvolvimento técnico-cientlfico nacional; 

que o estágio incipiente das atividades de pesquisa relacionadas aos impactos 
ambientais, que contemple os meios thico, biefico e antrópico provocados pelo setor 
de petróleo, seus derivados e gás natural sobre as comunidades tradicionais de 
pescadores artesanais; 

que ao levantar informações que permitam reduzir e mitigar os possíveis danos 
ambientais ocasionados pela industda de petróleo sobre as comunidades 
supracitadas; 

Resolvem os Padicipes firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, que será, regido 
pelas cláusulas, condições e definições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 
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1.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a união de esforços dos 
Participes para o desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado "Diagnóstico 
socioeconômico das comunidades pesqueiras da Bacia do Espirito Santo e porção 
norte da Bacia de Campos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO ficará a cargo da 
UNIVERSIDADE e dar-se-a de acordo com o Plano de Trabalho", que passa a 
Integrar o presente instrumento jurídico, na forma de Anexo. 

2.2 - O desenvolvimento do objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderá ser 
diligenciado, inspecionado e auditado pela PETROBRAS ou por terceiro por ela 
contratado para esse firo, a qualquer tempo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - COMISSÃO DE SUPERVISÃO 

3.1 - Será consfitulda uma Comissão de Supervisão para acompanhamento das ações 
deste TERMO DE COOPERAÇÃO, formada por um representante da 
PETROBRAS e um da UNIVERSIDADE, que serão indicados junto com seus 
respectivos suplentes, mediante troca de correspondência. 

3.2- Compete à Comissão de Supervisão: 

propor as formas concretas de cooperação entre os Participes; 

acompanhar a implementação e dirimir eventuais dúvidas na execução do 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTICIPES 

Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO, os 
Participes comprometem-se a: 

a) transmitir ao outro Participe, com a máxima presteza, todas as informações 
necessárias ao bom andamento das atividades previstas no Plano de 
Trabalho 
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indicar profissional de notória competência para compor a COMISSÃO de 
SUPERVISÃO, bem como o respectivo suplente; 

promover reuniões de avaliação sobre o andamento das atividades previstas 
neste TERMO DE COOPERAÇÃO; 
comparecer, nas datas e locais acordados, através de representantes 
devidamente credenciados, para exames e esclarecimentos de qualquer 
problema relacionado com este TERMO DE COOPERAÇÃO; 

respeitar e fazer com que o seu pessoal, próprio ou contratado, respeite a 
legislação de Segurança, Meio Ambiente, Saúde, Higiene e Medicina do 
Trabalho, nos locais onde serão desenvolvidas as atividades relacionadas a 
este TERMO DE COOPERAÇÃO; 

responder pela supervisão, direção técnica e administrativa de sua força de 
trabalho necessária à execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO; 

não divulgar qualquer dado ou informação sobre este TERMO DE 
COOPERAÇÃO, a não ser com previa autorização do outro Participe, 
ressalvada a mera noticia de sua existência; 

responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento deste TERMO DE 
COOPERAÇAO, não sendo esse encargo de forma algum dinninuldo ou 
dividido pela eventual participação de terceiros, contratados pelos Participes. 

4.2- A PETROEIRAS compromete-se a. 

indicar, por escrito, o responsável pelo acompanhamento do desenvolvimento 
das atoidades previstas no Plano de Trabalho, bem como o seu respectivo 
suplente; 

procede aos aportes financeiros no montante e na forma prevista na Clausula 
Sexta, observadas as condições ali estabelecidas; 

avaliar a correta utilização dos aportes financeiros referentes à consecução do 
objetivo do TERMO DE COOPERAÇÃO; 

São encargos da UNIVERSIDADE: 

a) implementar dentro do cronograma acordado, o desenvolvimento do Projeto 
de P&D intitulado "Diagnásfico socioeconômico das comunidades pesqueiras 
da Bacia do Espidto Santo e porção norte da Bacia de Campos", 

13) facilitar de todas as formas a seu alcance a implantação das atividades 
previstas no Plano de Trabalho; 

c) promover, na medida da conveniência dos Participes, a divulgaçao das 
atividades correlatas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, de aco 
o disposto na Clausula Decima Primeira; 

sou  
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permitir o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na 
forma do item 3.1, a todos os dados e informações relativas é implantação das 
atividades previstas no Plano de Trabalho. 

responsabilizar-se pela gestão administrativa do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO e, sendo necessário, encaminhar Relatórios de 
Acompanhamento, solicitar aditivos e alterações de rubricas, além de outras 
atividades compatíveis com suas obrigações; 

colaborar nas revisões do Plano de Trabalho que se fizerem necessárias, 
especialmente no que diga respeito a questões administrativas e financeiras; 

responsabilizar-se pela elaboração de relatórios de execução financeira, a 
serem encaminhados de acordo com a periodicidade definida no Plano de 
Trabalho, contendo a situação das atividades relacionadas ao presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO, bem como a prestação de contas relativa à 
aplicação do repasse feito pela PETROBRAS no periodo imediatamente 
anterior; 

abrir conta-corrente especifica em instituição financeira oficial para 
recebimento dos recursos financeiros a serem repassados pela PETROBRAS: 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste TERMO DE COOPERAÇÃO será de 720 (setecentos e 
vinte) dias corridos, a contar da assinatura deste Instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA DO APORTE FINANCEIRO E REPASSES 

A PETROBRAS repassará à UNIVERSIDADE o montante de R$ 2,614,48052 (dois 
milhões, seiscentos e quatorze mll, quatrocentos e oitenta reais e cinqüenta e dois 
centavos) em 4 (quatro) parcelas, observado o cronograma de desembolso 
constante do "Plano de Trabalho deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

Os repasses serão efetuados por meio de boleto de cobrança emitido por instituição 
bancária (modalidade de cobrança simples e registrada padrão °Cnab240°) em nome 
da UNIVERSIDADE ou por meio de GRU (Gula de Recolhimento da União), cujo 
vencimento dar-se à no 30° (trigésimo) dia contado da data final do penedo de 
medição do evento, desde que a UNIVERSIDADE apresente, até o 8° (oitavo) da 
útil seguinte ao último dia do pedodo de medição do evento, o documento de 
cobrança indispensável à regularidade do repasse, anexando o respectivo Relatório 
de Medição. 
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82.1 - Eventualmente os repasses poderão ser efetuados através de depósito 
direto em conta-corrente da UNIVERSIDADE. 

6.2.2 - Caso a UNIVERSIDADE entregue os documentos de cobrança em prazo 
posterior ao estipulado no item 62, a data de vencimento do boleto 
bancário será postergada por tantos dias quantos corresponderem ao 
atraso na entrega da documentação aqui referida. 

A UNIVERSIDADE deverá prestar contas do repasse anterior para liberação do 
subsequente, incluindo receitas obtidas em aplicações financeiras de recursos 
repassados e temporariamente não aplicados no objeto 	s TERMO DE 
COOPERAÇÃO, sem prejuízo da responsabilidade conjunta e soldaria da 
UNIVERSIDADE no cumprimento deste encargo. 

Os repasses serão liberados em estrita conformidade com os itens 6.1 e 6.2, exceto 
nos casos a seguir, em que os repasses ficarão retidos até o saneamento das 
impropriedades verificadas: 

6.4.1 - quando não tiver havido comprovação de boa e regular aplicação do 
repasse antenor, 

6.4.2 - quando verificado desvio de finandade na aplicação do repasse; 

6.4.3 - quando houver atrasos não jusdficados na cumprimento das etapas ou fases 
do Plano de Trabalho; 

6.44 - quando houver inadimplemento da UNIVERSIDADE com relação a outras 
cláusulas negociais básicas; 

6.4.5 - quando a UNIVERSIDADE deixar de adotar as medidas saneadoras 
expressamente recomendadas pela PETROBRAS. 

Os saldos dos repasses do TERMO DE COOPERAÇÃO, enquanto não vazados, 
deverão ser aplicados em caderneta de poupança ou 	fundo 	de 	aplicação 
financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, devendo as 
receitas auferidas serem computadas, obrigatoriamente a crédito do TERMO DE 
COOPERAÇÃO e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante 
prévia aprovação da PETROBRAS. 

6.6 - Junto com os relatórios de que trate o item 4.3, alínea "g", a UNIVERSIDADE tara 
constar. caso ocorram, as receitas citadas no item 6.5. 

8.7 - Quando da denúncia ou extinção do TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá ser 
realizada prestação de contas final, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os previstos no item 6.5, serão devolvidos á PETROBRAS no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua comunicação, sob pena 
de legitimar a PETROBRAS a exigi-los judicialmente. 
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CLAUSULA SÉTIMA - SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

  

  

      

Cada Participe se compromete em manter sigilo sobre as informações trocadas e 
geradas durante a execução das atividades do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO por um período de 10 (dez) anos e ainda, não revelar nem 
transmitir direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que não 
estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO. 

7.1.1 - Cada Participe, para fins de sigilo, obrigam-se por seus administradores, 
empregados, prepostos, a qualquer titulo, e comitentes. 

7.2 - O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará: 

na extinção do presente instrumento, se ainda vigente, dentro das formas nele 
permitida; 

em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos, 

adoção dos remédios jurídicos e sanções cabíveis por força •do Decreto n° 
1355/94 e demais legislação pertinente: 

7.2.1 - Para fins de sanção administrativa interna, o descumprimento da 
obrigação de sigilo tem caráter de irregularidade grave. 

7.3 - Só serão legítimos como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo, a 
ocorrência de descumprimento nas seguintes hipóteses: 

a informação já era conhecida anteriormente às tratafivas do negócio jurídico; 

houve prévia e expressa anuência dos Participes, quanto à liberação da 
obrigação de sigilo e confidencialidade; 

a informação foi comprovadamente obtida por outra fonte, de forma legal e 
legitima, independentemente do presente instrumento juridico; 

determinação judicial e/ou governamental para conhecime to das 
nformações, desde que notificada imediatamente a PETROBRAS, 
previamente á liberação, e sendo requerido segredo de justiça no seu trato 
judicial efou administrativo. 

7.4 - Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou informação sobre o resente 
instrumento está adstrita ao prévio conhecimento ao outro Participe, ressalvada a 
mera informação sobre sua existência ou a divulgação para fins cientifico 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES SOBRE OS RESULTA OS 00 
TERMO DE COOPERAÇÃO E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

8.1 	Para os fins desta clausula oitava, os termos abalxo possuem as seguintes 
definições: 

8.1.1 "ATIVOS" -Todo e qualquer resultado ou solução tecnológica gerado no 
âmbito deste TERMO DE COOPERAÇÃO tais como, invenções, modelos 
de utilidade, desenho industrial, programas de computador, material 
biológico, cultivares, know-how e direitos autorais. 

8.1.2 - "CASO ft- A situação na qual somente a PETROBRAS possui interesse 
na proteção dos ATIVOS. 

8.1.3 - "CASO 2"- A situação na qual somente a UNIVERSIDADE possui 
interesse na proteção dos ATIVOS. 

8.1,4- °CASO Z"- A situação na qual a PETROBRAS e a UNIVERSIDADE 
possuem Interesse na proteção dos ATIVOS. 

8.2 - Os Participes estabelecerão uma metodologia de consultas mútuas com o objetivo 
de definir o grau de interesse sobre cada um dos ATIVOS, conforme a classificação 
descrita nos itens 8,1.2, 8.1.3 e 8.1.4. 

6.3 - Os direitos de propriedade intelectual de tituladdade da PETROBRAS e da 
UNIVERSIDADE existentes antes da assinatura do TERMO DE COOPERAÇÃO 
permanecerão de sua propriedade exclusiva, ainda que utilizados na execução do 
objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

8.3.1 - O titular da propriedade intelectual pré-existente acima mencionada concede 
aos demais Participes desde já, uma licença não-exclusiva de uso, 
especificamente para o desenvolvimento das atNidades do Projeto, 

8.4 - Todos os ATIVOS gerados no ambito deste TERMO DE COOPERAÇÃO serão de 
propriedade da PETROBRAS e da UNIVERSIDADE, desde o momento de sua 
criação, nas seguintes proporções: 

No CASO 1, na proporção de 80% (oitenta por cento) para a PETROBRAS e 
20% (vinte por cento) para a UNIVERSIDADE; 

No CASO 2, na proporção de 80% (oitenta por cento) para a UNIVERSIDADE 
e 20% (vinte por cento) para a PETROBRAS; 

No CASO 3, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para a PETROBRAS 
e 50% (cinquenta por cento) para a UNIVERSIDADE. 
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8.4.1 - Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO sela celebrado com mais de uma 
entidade executora, os percentuais de Nuladdade da PETROBRAS sobre os 
ativos permanecerão inalterados. O percentual de tituladdade 
correspondente à UNIVERSIDADE será dividido entre as entidades 
executoras. 

8.5 - A conveniência, o momento e o sistema de proteção jurídica Epatrimonialização") 
dos ATIVOS no Brasil, serão decididos da seguinte forma: 

No CASO 1, pela PETROBRAS; 

No CASO 2, pela UNIVERSIDADE; 

No CASO 3, mediante entendimento entre a PETROBRAS e a 
UNIVERSIDADE. 

8.5.1 -Caberá aos demais Participes, o encargo de prover o Participe responsável 
pela patrimonialização dos ATIVOS, conforme definido no tem 8.5, com todos 
os meios fáficos e juddicos que a assegurem. 

8.5.2 -Caberá aos Participes, a todo tempo, implementar o regime jurídico adequado 
junto a seu pessoal próprio ou aos eventuais terceiros envolvidos no objeto 
deste TERMO DE COOPERAÇÃO, de forma que a patdmonialização dos 
ATIVOS não seja prejudicada ou embaraçada. 

8.5.3 -Fica desde já estabelecido que os Participes deverão firmar um acordo 
especifico sobre a patdmoniallzação dos ATIVOS no exterior caso haja 
interesse. 

8.6 - As despesas concernentes à patdmonialização dos ATIVOS no Brasil serão 
custeadas conforme estabelecido a seguir: 

No CASO 1, integralmente pela PETROBRAS, 

No CASO 2, integralmente pela UNIVERSIDADE; 

No CASO 3, as despesas serão igualmente rateadas entre PETROBRAS e a 
UNIVERSIDADE. 

8.6.1 - Caso a UNIVERSIDADE não cumpra em tempo hábil, a obrigação prevista 
no item 8.6, allnea "c", o interesse dos Participes quanto à proteção do 
ATIVO passará a se enquadrar, automaticamente na situação descrita no 
item 8.1.2 ("CASO 1°T Por conseguinte, todos os direitos e deveres dos 
Participes com relação ao ATIVO passarão a refletir este novo 
enquadramento. 

8.6.2 - Caso a PETROBRAS não cumpra em tempo hábil, a obrigação prevista no 
item 8.6, allnea °c", o interesse dos Participes quanto à proteção do ATIVO 
passará a se enquadrar, automaticamente na situação descdta no item 8.1.3 

o 	tis, 
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("CASO 2"). Por conseguinte, todos os direitos e deveres dos Participes com 
relação ao ATIVO passarão a refletir este novo enquadramento. 

8.7 - A PETROBRAS e a UNIVERSIDADE poderão contratar os serviços 
especializados de instituição ou pessoa tísica, outorgando procuração especifica 
com os poderes indispensáveis à pratica dos atos necessários à apresentação de 
acompanhamento dos processos de proteção dos ativos junto aos organismos 
competentes, desde que seja observada a obrigação de confidencialidade 
constantes da Clausula Sétima do presente TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.8 - A PETROBRAS e a UNIVERSIDADE garantirão, uma a outra, urna licença plena, 
gratuita, irrevogavel e irrestrfla de uso e fruição da sua pado sobre a propriedade 
intelectual resultante do presente TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.8.1 - A licença mencionada no item supra engloba a faculdade de uso, 
diretamente pela PETROBRAS, suas empresas subsidiárias ou 
Controladas. Alem disso, sere permitido o uso por terceiros contratados pela 
PETROBRAS desde que o resultado da propriedade intelectual seja 
aplicado exclusivamente nas atividades industriais e comerciais da 
PETROBRAS, suas empresas subsidiárias ou controladas. Neste último 
caso a PETROBRAS comunicará previamente à UNIVERSIDADE. 

8.8.2 -Todos os Participes usufruem de licença incondicional para fins de 
desenvolvimento tecnológico, experimentação e testes das soluções 
tecnológicas. respeitadas as cláusulas supramencionadas. 

8.9 - A decisão sobre o licenciamento dos ATIVOS para terceiros ocorrerá da seguinte 
forma: 

No CASO 1, a decisão será da PETROBRAS, sem prejuízo de oferecimento 
de proposta por parte da UNIVERSIDADE neste sentido; 

No CASO 2, a decisão sere da UNIVERSIDADE, sem prejuízo de 
oferecimento de proposta por parle da PETROBRAS neste sentido; 

No CASO 3, a decisão será mediante entendimento entre a PETROBRAS e 
UNIVERSIDADE. 

8.9.1 - Em qualquer das hipóteses do item 8.9, quando o licenciamento para 
terceiros pretendido pela UNIVERSIDADE contrariar os interesses 
comerciais da PETROBRAS, esta, apresentando as devidas justificativas, 
poderá exercer a prerrogativa de não aceita-1o. Neste caso, a 
UNIVERSIDADE fará jus a uma compensação financeira conforme definido 
abaixa 

a) 	No CASO 1, será devida uma compensação correspondente ao 
montante de 20% (vinte por cento) do valor do TERMO DE 
COOPERAÇÃO; 

; 
z-ta? kót, 
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No CASO 2, sere devida urna compensação correspondente ao 
montante de 80% (oitenta por cento) do valor do TERMO DE 
COOPERAÇÃO; 

No CASO 3, será devida uma compensação correspondente ao 
montante de 50% (cinquenta por cento) do valor do TERMO DE 
COOPERAÇÃO. 

8.9.2 - A UNIVERSIDADE reconhece que a compensação financeira definida no 
item 8.9.1 será devida, unicamente, na primeira ocasião em que a 
PETROBRAS não concordar com o licenciamento para terceiros. A 
UNIVERSIDADE renuncia a quaisquer outras reivindicações a titulo de 
compensação financeira pelo mesmo motivo, ainda que esta situação 
ocorra novamente com o mesmo ATIVO e/ou com os demais ATIVOS 
deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

893- Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO seja celebrado com mais de uma 
entidade executora, o montante pago pela PETROBRAS, a título de 
compensação financeira, deverá ser rateado entre as EXECUTORAS. 

88.4 Os licenciamentos para terceiros realizados pela UNIVERSIDADE deverão 
ser feitos, preferencialmente, em caráter não-exclusivo. A PETROBRAS 
poderá aceitar que o licenciamento para terceiro seja de forma exclusiva, 
quando houver benefício econômico, a seu critério. 

8.10- PETROBRAS e UNIVERSIDADE participarão dos resultados decorrentes de 
eventuais licenciamentos a terceiros da tecnologia desenvolvida no presente TERMO 
DE COOPERAÇÃO, na proporção da titularidade de cada urna, conforme definido no 
item 84. 

8.11 - Salvo prova em contrário, considera-se desenvolvida na vigência do TERMO DE 
COOPERAÇÃO, o ATIVO pertinente ao Projeto cuja proteção seja requerida pela 
UNIVERSIDADE em ate 01 (um) ano apôs o seu término. 

8.11.1 - Sem prejuízo do disposto supra, caberá à PETROBRAS o direito de 
preferência para aquisição da parcela patrimonial do ATIVO de titularidade 
da UNIVERSIDADE desenvolvido na vigência do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO, em igualdade de condições, caso a UNIVERSIDADE venha 
a proceder à sua cessão, no pedodo de 5 (cinco) anos após o término do 
TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.12 - Os Participes arcarão, na proporção da co-titularidade, com os custos relativos a 
qualquer reclamação ou reivindicação —judicial ou extrajudicial — relativa a direitos de 
propriedade intelectual de terceiros, respondendo pelos ônus que venham a ser 
suportados em consequência dessas reclamações ou reivindicações. 

8.13 - Os Participes não mantêm nem manterão obrigações de nenhuma espécie em 
relação aos dirigentes, servidores, empregados ou terceiros contratados pelos 
demais, cabendo a cada um a exclusiva responsabilidade por quaisquer pretensões 
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ou alegações relativas ao objeto contratado; a única obrigação perante tais terceiros 
ê o de designar, sempre que solicitado e quando não prejudicar os legifimos 
rnteresses de confidencialidade quanto à identificação da solução técnica resultante, 
o nome das pessoas naturais que sejam criadoras ou inventoras dos elementos do 
objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.14- Caso o Participe tenha conhecimento de direitos de propriedade intelectual de 
titularidade de terceiros cuja utilização seja necessária para a execução deste 
TERMO DE COOPERAÇÃO, devera formalmente comunicar aos demais Participes, 
para que seja decidido sobre obtenção da respectiva licença de uso. 

CLÁUSULA NONA - DA PROPRIEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS 
DA PETROBRAS 

9.1 - Os bens materiais adquiridos, construidos e produzidos, conforme definido no Plano 
de Trabalho, com recursos financeiros aportados pela PETROBRAS para execução 
do objeto negociai, serão de propriedade da UNIVERSIDADE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES 

10.1 - A responsabilidade dos Participes por perdas e danos será limitada aos danos 
diretos, de acordo com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, excluidos 
os lucros cessantes e os danos indiretos, ficando os danos diretos limitados a 
100% (cem por cento) do valor total deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

10.2 - Cada um dos Participes responde integralmente pelos danos que causar a 
terceiros, garantindo o direito de regresso, na forma da lei, inclusive a 
denunciação da lide, de forma a assegurar o direito de defesa. 

10 21 - Será objeto de regresso o que efetivamente o terceiro vier a obter em 
juizo ou fora dele, acrescido de todos os dispêndios incorridos, tais como 
custas judiciais, honorários advocaticios, despesas extrajudiciais, dentre 
outros. 

10.3 - Os participes não responderão por quaisquer inadimplementos ou prejuizos 
oriundos de situações de caso fortuito ou de força maior. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIVULGAÇÃO 

11.1 - Os Participes concordam que a divulgação de qualquer matéria decorrente da 
~MOO do Projeto, por meio de publicações, relatórios, conclaves, propagandas 
e outros, dependera da prévia aprovação do outro Participe. 

LLÍI PETRORRAS 
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11.11 - O Partldpe consultado fera o prazo de trinta dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação, para proferir decisão sobre a 
divulgação pretendida. 

11.1.2 - Caso a decisão não seja proferida no prazo acima esdpulado, o Participe 
consulente poderá realizar a divulgaçao nos limites de sua solicitação. 

11.1.3 - O Participe consultado poderá, de forma justificada, autorizar a 
divulgação de forma parcial, ou, ainda, sob condição de que seja 
adotada uma nova redação. 

11.1.4 - A solicitação por parle da UNIVERSIDADE deverá ser encaminhada â 
PETROBRAS pelo coordenador técnico especialmente designado pela 
UNIVERSIDADE no TERMO DE COOPERAÇÃO. 

11.1.5 - A solicitação por parte da PETROBRAS será encaminhada à 
UNIVERSIDADE pelo Gerente imediato do técnico responsável pelo 
acompanhamento do Projeto. 

11.2 - Publicações, publicidades ou divulgações de qualquer natureza relativas ao 
desenvolvimento do projeto e as demais atividades correlatas ao presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO mencionarão, explicitamente, a participação da 
PETROBRAS e da UNIVERSIDADE como entidades promotoras de tais 
atividades, com o uso opcional de suas logemarcas. 

11.2.1 - No caso de aposição das logomarcas dos Participes para a finalidade 
supra, as respectivas normas internas de utilização deverão ser 
observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DENÚNCIA E ENCERRAMENTO 

12.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO estará encerrado de pleno direito pelo 
transcurso do seu prazo de duração, quando não ocorrer prorrogação, quando se 
tomar impossível a consecução do seu objeto, ou por mútuo consentimento dos 
Participes, sem qualquer compensação, ressalvado o direito de tomada de contas 
pelos valores repassados e cuja utilização não seja devidamente comprovada 
quando do término deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

12.2 - Qualquer dos Participes podara, a qualquer tempo, denunciar o presente TERMO 
DE COOPERAÇÃO, mediante notificação escrita, operando-se os efeitos da 
denúncia após 30 (trinta) dias de seu recebimento. 

12.3 - Em ocorrendo a denúncia ou encerramento deste Instrumento, os Participes 
responderão pelas obrigações já exigíveis, atendendo-se aos princípios canudos 
nas suas Cláusulas Sexta, Sétima, Oitava, Nona e Décima-Primeira. 
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12.4 - Em caso de extinção ou encerramento do TERMO DE COOPERAÇÃO por 
qualquer das causas previstas no item 12.1 e 12.2, a UNIVERSIDADE deverá: 

12.4.1 -prestar contas final em até 60 (sessenta) dias, sob pena de legitimar a 
PETROBRAS a exigi-la judicialmente: 

12-42 - restituir os saldos do apode financeiro em seu poder, inclusive as receitas 
financeiras auferidas em virtude do estipulado no Item 6.5, que apesar de 
repassados não foram utilizados ou que foram indevidamente utilizados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ASPECTOS GERAIS 

13.1 - A PETROBRAS poderá estabelecer acordos com terceiros, mesmo na vigência do 
presente TERMO DE COOPERAÇÃO, com objeto Igual efou semelhante ao do 
presente. 

13.2 - As comunicações entre os Participes deverão ser feitas através dos responsáveis 
técnicos e nos seguintes endereços: 

13.2.1 - PETRÔLE0 BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Representante CENPES: Taciana Robalinho Cavalcanti, DSc 
Endereço: Av. Jequitiba, 950, Cidade Universitária, RJ 
Telefone: (21)2162-3097 
E-mail: taciana@perrobras.com.br  

Representante UO-ES: Claudio Antonio Leal 
Endereço: Av. Nossa Senhora da Penha, n°1688, Barro Vermelho 
CEP, 29057-550 - Vitoria - (ES) 
UO-ES/SMS- EDIVIT, Bloco 4, 2° Andar 
Telefone: (27)- 3295-4527 
E-mail: clealCoetrobras.com.br  

13.2.2- UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

Representante: Luiz Fernando Loureiro Fernandes 
Endereço: Laboratório de Petróleo (labPetro) do D.O° de Química da UFES — 
Av. Fernando Ferrar', 545 — Goiabeiras — Vitória - ES 
Telefone: (27) 4009-7788 
Celular; (27) 9273-6474 

luiz.ufesegmail.com  

13.3 - As condições constantes no presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderão ser 
objeto de alteração, mediante termo aditivo, ressalvadas as cláusulas negociais 
básicas. 

Ok 
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13.4 - Faz parle integrante do presente TERMO DE COOPERAÇÃO o ANEXO' -"PLANO 
DE TRABALHO, intitulado "Diagnóstico sociosoondmico das comunidades 
pesqueiras da Bacia do Espírito Santo e porção norte da Bacia de Campos'. 

13.4.1 - Em caso de conflito entre os dispositivos deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO e os de seu Anexo, prevalecerá sempre o disposto neste 
TERMO DE COOPERAÇÃO. 

13.5.1 - Os tributos de qualquer natureza, porventura devidos em decorrência deste 
Termo de Cooperação, incluindo aqueles sobre a contratação junto a 
terceiros, que sejam necessários kl realização do objeto deste Termo de 
Cooperação são de exclusiva responsabilidade do contribuinte ou 
responsável, assim definido na legislação tributária, sem direito a 
reembolso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro - RJ, 
como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas oriundas do presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E. por estarem justas e acordados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que 
também o assinam. 

Rio de Janeiro, 

PETRÓLEO BRASILEIRO SÃ. — PETROBRAS 

Lu Robedo Silva Ramos 
IfiWe  

Gerente Geral de Operações de Exploração e Produção do E frito Santo - UO-ES 

UNIVERSIDADE F ki RAL D. SPIRITO SANTO - UFES 
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SCOLCAMMOIAMES 

Nlvel M4io 1 Oe4oa, 24 DEPÁK]AMh1, 	DE 
DENANCKAAPIA 4 
40014)OLVDOCREES 

Más eine! Mdio10fildllaçáo DEPARTAMENTO DE 
OCIANOGILMES R 
ECOS £10  

24 20 

ANA MAMA Gradugio DEPAREANENIO DE 
OCEANOGRAFIA E 
KOLOSIADOCMPFS 

24 

ebordenea 

ioiiie Luis Ilmmoda Lourtro Feninds5 

Ammti 

CPF 47594711991 

Orçamento - Parcela Planejado 

~PUA d Percam Plezejgdas -4 

Nome Valer da PereelP 
(12/5) 

I %Tele I 

Parcela 5 

12 Parcela 3: 

I 11 S45 

 

213.15 I-MseM

SAL 
 

Apertes Floanceirou 

O vala( de aporte Rtialletin) ~tilde pin desenvolver is noriendo deserital nage rol•PP de trabalha eme de R2 2.614414452.145do e,o14 
"r•d9rfrika do," PEDid». spor4e fnetelro a. PetrObrn doerá ser realizado ein 4 preela0)...RegOnte fumc 

14  Dimple-1M l 	439.01, TMINT RPM pessmatura 514 inamommo Annum, e culta apresTEM20 re42/0. 
?NTS -116 175145,13, 6ngsles) 004 vi assina/ET do illtiUMPLODDnirelid e crintinpnnent~ aproveqo de prtge0o de panas pormal e do 
~pó de 4emomPameelo 5144 olvenladm 

Pareela• RI 472.742.90 12 0145444) POP 4144410TARIP PRITTRATEITPuld 44PITT PPTRPIPMP  e 4PIRP44010  da~ de 4"PIMPTild PP 
mlacâne de deSAVOIATeritGARAMISida6 



  

1543140BRAS 

IGITEC - Geste° de ITIVC9tilnent05 em Tecnologia 	SIGIT 

 

PETROBRAIII 

O reler de apolee Ilnanceinoleventeke pare dezanedver eliddades &urbes eme plertc. de trabalhe nr• de 103 Ll4A 	Tid 
CÉltelitlelielli bale pedido, a lepone fineintelre da Preobru ilarverãsa-rEdizedwcrn 4 partda(949 serylete forma: 

00.7.0010-149 223 718A5, IA enteees) optla assum104 ele insinmento 0609~ , S depdtpeniId 
100777.0 de tsenvolvennte 4410151710447  

1.5.1or Total 	 N1[01111101 
10% 	 C01 

31,06% 

1901% 

17.51% 

49A455  

~00  

11~B• CIE GLOSA 

Equiparneern Matend homanente 

01100Nee 
Delpf9/11. de 

DINIR 

Mniered de Cumume 

Me:1%1E0% de Bela% 

Re00.911500 Vondado 

Pese% Wneu1060 

5e90,05 de Teima Pesu Ju,l 

1 otel 

119 10E0 

imo.o0 	 um' 

165 400 00 

91 ,74lC4 

521 COO OD 

4917 MOO 

115.230,72 

457 77E00 

406A97.110 

Meia 

2.614.081.42 

Termo de Cooperação - 0050.0078844.12.9 

Orçamento - Detalhamento 

Despesas de C pita] 

%mal 

Demerlpo 
imIltio 

queda Valer 10.4) 0~0 

CPS DEPARTAMENTO DE 
GIAANIX7RARIA E 

Impeessma multfunefonal ema e41.00% DEPARTAMENECIDE 
OCEANOGRAFIA E 
EC191.001.55DOCACES 

Imptemorstet0Leumion011.0% 
0vmacromeNce 

DEP ARTA:51E7RM DE 
14171-ANCORAFIA F 
ECOLOGLADOCNIFES 

4 %%ume fol004119041091 cem 
Refeluelle de 1E2 Megapixels cem 
eldermottenegnel de Atu de Ilue 

DEA &R 1 AMENTO OS 
OCEANOGRAFIA E 
ECOLOGIADOCTUFES 

DEPARTAMENTO DE 

6COLOCIAINANUEE4 

Ullteb061. DEPARTAMENTO DF. 
OCEANOGRAFIA E 
ECOLOCLAANICATES 

WIC1114 OUL01110tOT com Tra9,94)49 
Cedi% 11.671li-De0e17 cem eapata 
merloma com chave 

DEPARTAMENTO DE 
OCEANOGRAFIA E 
ECOL0GIAMOCETE5 

al 00900 

VALOR TOTAL 119.9040 

9400 	6 cle II 



Termo de Cooperação - 00500076844 12.9 

  

PETROORAS 

SIOVITC - 0011.00 de InVeRatnenlin em Tecnologia SIGITE 

 

PETROBRAS 

  

 

Despulo Correntia 

oecolOP De~o Vil, 
watt.. 

Aluguel de verde DEPARTAMENTO DE 
(1418ANOGRA141A E 
ECOLOGIA210012FES 

purgara° rodo 
DEPARTAMENTO DE 
OCOANOORAFIA E 

Fm 	rd" 
do 	o 1X kANOGRA I- IA k 

VALORMT/kl 

Rebate do Item - DLiI 

NP Onerkeo Opspori* valor 
unitário 

Q7771. Velo (R) 

DISIIIIS NWIÇAIM 111MILI, Idadn dr 

campo 
DEPARTAMENTO DE 
tle 2.884012RAFIA d 
CCODOCINDOGNEES 

20.00 1284 

VALOR LOTAI 

MIEIS dm Ilens 	pleronsrpo -oremo) 

DelsrI77: OPS1i08100 V•ik11 

teia 
Vern(F5) 

Ntmenel de roa e urrIv 	nu 
rodados do proje10 

DEPARTAMENTO DE 
°CEA NOGRAY IA k. 
ECOLOCIAMOC/1411E5 

70.2(0.10 1 70200.00 

214811.1  do Nrodo114 4144144418  e 
reentra ote 

OEPARTAMENTODE 
OCEANOGRAkb1 14 
ECOL041.4812412011FFS 

21.840,00 1 21540.09 

VALO TOTAL 91.7411170 

  

II 7 de II 

 

 

 

    



Termo de Cooperação - 0050.0076844 12.9 

  

II.TROIMAS 

510118E0 - Cestão de Investimentos em Tecnologia SIGITE 

 

PETROBRAS 

61551s116Éde Palede Valor 
I 

Valor (15) 
011995955 

É ma DEPARTAMENTO DE 
CICEANOGRAFIA I. 
1.66 IGIA/D001192. 

24 410P1 II 52000 

mÁ DEPARTAMENTO DE 
OCEANOGRAFIA E 

24 45É1,ÇOÉ 11 510.00 

DEPARTAMENTO DE 
OCEANOGRAFIA E 

11 520.011 

DMARTANIM,1110129 
OCEANOGRAFIA E 
ECOLOGIA:D:0C IMES 

24 MIMO 1952010 

OCEANOGRAFIA E 
ECOLOGIAJDOCUFES 

14 4IOO 11 520.0 

11C1 - OVOU PIA IE 
ECOLOGIAIDOGNMS 

I 9519.00 

ma DEPARTAMENTO DE 
(X1EANCARAFIA E 
MOLOGIAJDOCAIFER 

24 11-52010 

FrIA IMPAR 1 POPA-NIDR 
OC.A.0611 AFIA E 
ECOLOGIADOCATES 

IA 

9 ITEA 

ECOLOGIA:DOC:11'9ES 

491152 11520.00 

DEPASTAMEn Iii DE 
OCEANOGRAFIA 6 
ECOLOOMIDOCAIFES 

24 4SOIC 11.520,00 

I 	I til-A DEPARTAMENTO DE 
Gr ANCORAI:ME 

24 4.0.00 11.515.00 

12 til-A DEPARTAMENTO D[ 
COPAM/GRAMA E 
ECO1 00115615101199.5 

24 400.00 1131110 

ti m1- DEPARTAMENM DE 
OCEANOGRAFIA E 

24 2.424fl 58.176.10 

14 Dhl-m DEPARTAMEN1U DE 
OCEANOORMIA E 
ECOLOGrm)courrs 

24 417610 

15 1511-IR OIOPAIflAMLNçci DE 
OCEANOGRAFIA E 
ECOLDGIADOCAJFES 

24 4j7600 IflOfl4tÉO 

16 D11-0 DEpÀwrAMEJFoDE 
OCEANOGRAFIA E 
ECOLOCIAIDOCILIFES 

24 4.I76 M0.224.0 

VALOR TOEM. 497.11.11011 

19.844 	8 de I 

r°591% 

L 



Termo de Cooperação - 00500076044129 

  

PETROBRAS 

SlOITEC - Gestão de Investimentos em Tecnologia SIGI 

 

PETROBRAS 

  

Reme Ou Itens Pesenel Nen Vinculada 

Nivel bn1bgçü Enlodo 
Doou) 

Valor 
tonteemo 
orle 

Cem 
honDie 

Valer 031 

Auxilio Ad 	vo I D[VARTAMEWFO DL 62)0 14 3.454.50 

Ateelsr Ateinotrative I DEPARTAMENTO DE 
DCLANOGRARA E 
EOOIOOLNDOCUFES 

SAN) 44 3.4500 

Auxtler Atlnuntelnavo 1 DEPARTAMENTO DE 
DOI 1110GRAFIA E 

3 454.54 

4 Atothar Monnstinneo I 3 Õo 44 3 4114 MI DEPARTAM nflJ DE 

Atoai so Moino-bebeu I DEPARIAIML 	O DE 3 62)0 44 3.45050 

DEPARTAMENTO DE 
IX EA SGOILDEA L 

3 6.110 44 3.454.54 

Atoo 1 Er AtEtunalottvo I DEPARTAMENTO DE 

Atalhar Adronomovo I DEPARTAMENTO DE 6.00 44 1 461 1I0 

Annther Admü.oftt,o I DEPARTAMEn O DE 
OCEANISDRAIIA E 
ECOLDGIAISOCIUFFS 

3 S2 44 3 MO 10 

10 /Ur hW AtumOtntlxvo 1 DEPARTAMENTO DE 
OCEANOGRAPLA E 
ECOLOGIA/DOMEIS 

3 S;00 44 

AME, Adroinntrtvo I DEPARTAMENTO DE 
OCEANOGRAFIA E 

O 0111 41 145460 

DEPARTAMEIE11111 DE 

ECOLDDIAMOCAFFES 

I 4800 

DWPARTAMENSIII DE 
ELEEA141)01141-1A k. 
ECOLOGIATOÇASEFES 

3 51 44 3.44450 

DEPARTAMENTO DE 
LICLANOGRACIA E 

3 tlOJ 14 3A54.50 

Meçam AdtobnelnOvo1 DEPARTAMENTO DF 
It'l ANOGRAMA E 

3. &00 14 

16 Awnhar A61666~66 1 DEPARTAMENIO DF 

krOLOGIADOCiLITS 

3 00 14 3.454.50 

I/ Auxiliar M.66Lmsen6661 DEPARTAMENTO DE. 
OCEANOGRAFIA E 

44 3.45451) 

l& AnvelettrAdnueontInvo I DEPARTAMEN1ODE 
OCEADOGRSDA F 

5.00 49 .3.454.50 

/ceen" 
(6.0 



Temia de Cooperayno - 0050.0076844.12.9 

  

PETROBRAS 

SIGITEG -.CestAo de InVeSdnienTOS em Tecnologia SIGflECij.  

 

ISTROSRAS 

  

PLMOGIAINDOUPES 
-...._i 

19 ATROAR Advortnito 1 DETARTAMOTO DE 

ayiLoOLVD00111PES 

344 i.4500 

20 TecnicoNlvel MéEO n DEPARTAMENTODF 
CCEANOGRAFL1 E 
heuLOGLáJCCCIFFES 

24 U2 44 453lfl 

11 &mil] 	mumeativo I 
OCRAWCIORAFIA E 
ECOLOGLAIDOOMES 

IX 44 3414.10 

VALOR:20TM. 115.23072 

OIRO. dem Item Temei VI 

N' MO Dolionan ~SR 
Oen° 

V 
fl1lc 

ëatla saloMRS) 
brj1. 

1 DROMI 
ncFanio<TRANA F' 

is 10433400. 

Dowor I 
OCIANOGRAHA h 
6(1)( ocTiAvUnITES 

24 120,00 10 

Power 1 DEPARTAMENTO DE 

ECOLDGENDOLA Fl, 

11 110fl0 10 

4 IMO 1 DEPARTAMENTO DE 

MOLOITARRIOCTIFFS 

12 10 

VALOR TOTAL 

II  



• 

Termo de Cooperação - 00580076844.12.9 

  

TROBRAs 

SIG1TEC - Gemam de Investimentos em Tecnologia 	SIGIT 

 

 

PETROBRAS 

 

   

e 	 a Juddira 

DeffierhOck ikr Piektlig 
tAsent 

Definis sperwomns e 
admimemnA AI 

UNIVERSIDADE!' 	NAL 
PO SSP WTO sarcronnes 

NOM 124 187 44 I 

Gastos com ANIN energia. 
ANNA scgtialICA 
RAMA A unIANNININA 

U1ITERSTOAoEPEDERAL 
Do EsprarroSAWFWITES 

I LAT ND 109 JIA II I 23Ç.l 	.I6 

GoONSTN GAGA para 
d4444404 44  PANAI 
3?ilrileonveien1~ daí 
39 calmmule4W PGNIN 
A NANA roma 

CRPARLANWIFIGUL 
OCEANOGRAFIA E 
EGOLOCIATIOQUEES 

OUTRAS:  

4 seguro do Ude DEPARLAMISTOIW 
OCEANOGRAFIA E 
EGOLOCIADOOLIFES 

lOLCO AMAR 

TINI de atimeANNIA - 
ALAIN slownewS0 

GRUA Ni AMINTO DE 
OCEANOGRAFIA E 
ECOLOGIAIDCCOFES 

OUTRAS 

VALOR TOTAL 

Letend 

INPORTNIC ENGANA ~as dr impanWas Ntatwal C~10.1,  

SOFTW - MUIS14111d SoMeam 

3. 


